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12 — O n.º 3 do artigo 14.º da Convenção é substituído 
pelo texto seguinte:

«3 — Quando uma infracção está relacionada com 
materiais nucleares objecto de uso, armazenamento ou 
transporte a nível nacional e quando tanto o presumí-
vel autor da infracção como os materiais nucleares em 
questão continuam no território do Estado Parte onde 
a infracção foi cometida, ou onde a infracção envolva 
uma instalação nuclear e o alegado infractor permaneça 
no território do Estado Parte no qual a infracção foi co-
metida, nada na presente Convenção será interpretado 
como implicando para esse Estado Parte a obrigação de 
fornecer informações sobre os processos penais relativos 
a tal infracção.»

13 — O artigo 16.º da Convenção é substituído pelo 
texto seguinte:

«1 — Cinco anos após a entrada em vigor da emenda 
adoptada em 8 de Julho de 2005 o depositário convocará 
uma conferência dos Estados Partes a fim de examinar 
a aplicação da presente Convenção e a sua adequação 
no que se refere ao preâmbulo, à totalidade do dispo-
sitivo e aos anexos, à luz da situação então existente.

2 — Posteriormente, e com intervalos de pelo me-
nos cinco anos, a maioria dos Estados Partes poderá 
provocar a convocação de conferências ulteriores com 
o mesmo objectivo, submetendo ao depositário uma 
solicitação para este efeito.»

14 — A nota de rodapé (b) constante do anexo II da 
Convenção é substituída pelo texto seguinte:

«(b) Materiais não irradiados num reactor ou ma-
teriais irradiados num reactor com nível de radiação 
igual ou inferior a 1 gray/hora (100 rad/hora) a 1 m de 
distância sem ecrã de protecção.»

15 — A nota de rodapé (e) constante do anexo II da 
Convenção é substituída pelo texto seguinte:

«e) Os outros combustíveis que em virtude do seu con-
teúdo original em materiais cindíveis são classificados na 
categoria I ou na categoria II antes de irradiação podem 
entrar na categoria imediatamente inferior se o nível de 
radiação do combustível ultrapassa 1 gray/hora (100 rad/
hora) a 1 m de distância sem ecrã de protecção.» 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1104/2010
de 26 de Outubro

As Portarias n.os 254 -GO/96, de 15 de Julho, e 
1373/2006, de 5 de Dezembro, procederam, respectiva-
mente, à renovação e desanexação de prédios rústicos da 
zona de caça associativa de Póvoa do Concelho (processo 
n.º 230 -AFN), situada no município de Trancoso, com a 
área de 2173 ha e não 2194 ha como é referido na Portaria 
n.º 1373/2006, de 5 de Dezembro, válida até 1 de Junho 
de 2014, e concessionada ao Clube de Caça e Pesca de 
Póvoa do Concelho, que entretanto requereu a anexação 
de alguns prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 11.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Trancoso de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa de Póvoa do 
Concelho (processo n.º 230 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Feital, Granja, Moimentinha, Póvoa 
do Concelho, São Pedro, Tamanhos, Torres, Vale do Seixo, 
Vila Franca das Naves, Vila Garcia e Vilares, município de 
Trancoso, com a área de 4114 ha, ficando assim esta zona 
de caça com a área total de 6287 ha, conforme planta anexa 
a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Outubro 
de 2010. 

  




